
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

SECRETARIA DE COMPRAS 
 

 

 

B alneár io Cam bor iú –  Capi tal  Catar inens e  do T ur ism o –  CNPJ 83 . 102. 285 /0001 -07 
Rua Dinam arca,  320 –  Paço Munic ipa l  –  CE P 88. 338 -900  –  (47 )  3267 -7000 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.285/0001-07, com sede no endereço informado no rodapé do presente, 
representado pelo Secretário de Compras, Sr. Samaroni Benedet, conforme designado no art. 3º do decreto 
municipal nº 8.195 de 08 de junho de 2016, atesta a pedido da parte interessada, que a empresa 
SOLUÇÕES PÚBLICAS DE PAGAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o     nº 28.249.206/0001-79, 
com sede na Avenida Felipe Schmidt, nº 2244, Edifício Milena, Andar 1, Sala 09, Centro, Braço do Norte, 
SC, CEP: 88.750-000, forneceu para este município SERVIÇO DE OPERADORA DE MÁQUINA DE 
CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO, PARA PAGAMENTOS ELETRÔNICOS DA TAXA DE 
PERMANÊNCIA DOS ÔNIBUS DE TURISMO EM BALNEÁRIO CAMBORIÚ, através do Contrato 
nº 002/2021 - FUMTUR, oriundo do Pregão nº 003/2020 – FUMTUR. 

 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Qtde  

licitada 
Taxa Administrativa 

(%) 
1 145200 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - CARTÃO DÉBITO 

 
UN 1 1,30 % 

2 145201 - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - CARTÃO CRÉDITO 
 

UN 1 2,84 % 

 
Tipo de transações realizadas: Crédito à vista, Crédito Parcelado, Débito e Recebimento de transações 
via Pix QR Code. 
 
Bandeiras transacionadas: Visa, Mastercard, Elo, Hipercard, Amex. 
 
Quantidade de transações: 28.082 (vinte e oito mil e oitenta e duas) transações. 
 
Período Contratual: 12/02/2021 até a data atual. 

Este documento expressa os quantitativos contratados até o momento e que se encontram em execução/fornecimento, conforme 
preconiza o art. 3º, parágrafo único, do decreto municipal n.º 8.195/2016i. 
 

Outrossim, conforme informações da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico, declaro que 
os serviços prestados foram satisfatórios de acordo com as normas técnicas existentes e dentro do prazo 
contratual estabelecido, sem registro de ocorrências durante a execução e cumprimento das obrigações. 
 

Balneário Camboriú/SC, 30 de abril de 2024. 
 
 

Samaroni Benedet 
Secretário de Compras 
Portaria nº 25.245/2018 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
i Art. 3º [...] Parágrafo único. Em caso excepcionais, serão expedidos atestados antes do término da execução de contrato, certificando somente, as parcelas já realizadas 
e avaliadas. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BDA1-BAC0-02B1-29A0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SAMARONI BENEDET (CPF 032.XXX.XXX-47) em 02/05/2024 10:56:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC FCDL SC v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/BDA1-BAC0-02B1-29A0
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